
LEt No 3.427, DE 09 MARçO DE 2016

Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de Santa Fe do Sul, na abertura de
credito adicional suplementar no orçamento vigente, e da outras proyidencias.

Armando Rossafa Garcia, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais,

Faz saber que a Câúara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

Art. 10 - Fica o Poder Executivo, autorizado por sua Contadoria, a proceder

suplementação de dotação orçamentária no valor total de ate R$ 352:850,00 (Trezentos e

Cinquenta e Dois Mil, Oitocentos e Cinquenta Reais), para suportar os gastos pertinentes,

conforme abaixo consignado:

Unidade: 02.07.01- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Éú;õ. pióg-raináiica: io-.so1.oot s-2osg - MANUTENÇÂo DA UNIDADE DA ArENÇAo
BASICA
Éiemãnto Despesa: 4.4.90.52- EquipBmentos e Material Permanente (0260)
Fo nte de Recu rsoô i ó b' --iàl-ru sFÉ CEIô rÁ§ E C ó NVÊN i o S r É D r nÀ s-vl N c u LADo s
Aplicação: 300.0074 - Saúde - Aquis. Equip. e Mat. Perm. Proposta no 1140-01
Valor rio Crédito: R$ 202.000,00
Aplicação: 300.0075 - Saúde - Aquis. Equip. e Mat. Perm. Proposta no 1140-02
Valor do Credito: R$ 100.000,00

Unidade: O2.O9.Oí - FUNDO MUNICIPAL EE EDUCAçÃO
Éünô. piooi'ãúáticâ: iz-.gb-o.oti ta-206t - e rrurRos ALIM. MER. ESCOLAR - cREcHE
Elementobesoesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (0446)
Fàliià=ããn"-cüÀóã, õí:-inÂNSFÉFiÊNCrÁS É côr.rvENlos FEDERAIS-vINcuLADos
Aplicação: 220.0003 - Ensino Fundamental - FNDE - Alimentação Escolar - PNAE
Valor do Credito: R$ 14.450,00

Funô. Prooramática: 12.306.0018-2068 - GENEROS ALIM. MER. ESC. - ENSINO MEDIO
ElementoDesoesa: 3.3.90.30 - Mater:ial de Consumo (0448)
rONtE OC RECürSOS: 05. TRANSFERÊNCIAS E CONVENIOS FEDERAIS.VINCULADOS
Aplicação: 220.0003 - Ensino Fundamental - FNDE - Alimentação Escolar - PNAE
Valor do Crédito: R$ 36.400,00

Art. 20 - Os recursos hecessários à cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que
trata o caput do artigo 1o, será proveniente de Excesso de Arrecadação, advinda de:
Transferências e Convênios firmados com a União (FR 05), nos termos da Lei Federal
4.320 de 1710311964, artigo 43, §1o, ll (excesso de arrecadação):

FONTE RECURSO: 05 - TRANSF. E CONVÊNIOS FEDERAIS 352.850,00

Art. 30 - Fica também o Poder Executivo autorizado a suplementar por decreto, se
necessário, nos termos da legislação vigente
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Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em
contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fe do Sul, 09 de ft/arço de 2016

Prefeito

Registrado no livro proprio e publicado por afixação no local de costume, na mesma data.

nio Elpi io
de

ESTÁNC/A TURíSI/CÁ DE SANIA FÉ DO SUL.SP
Av. Consetheirc Antonio Prodo, 1616 - CEP '15775-000 | Fonà: U7) 3631-9500 | www.sonÍofedosul.sp.gov.br

Prado
inistração

úuhliaío frojc, p w |úato ruút


